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Sugere ao Excelentíssimo Governador do
Distrito Federal, a instalação de Pontos
de Encontro Comunitário-PEC's, no Setor
Habitacional Sol Nascente e Põr do Sol.
na Região Administrativa Ceilândia-DF
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INDICAÇÃO N'
Do Sr. Deputado Valdelino Barcelos

F. CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL. nos termos do art.
43 do IRegimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Governador do Distrito

f:federal, a instalação de Pontos de Encontro Comunitário-PEC's, no Setor
flabitaciotlal Sol Nascente e Põr do Sol, na Região Administrativa Ceilândia-DF

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação objetiva expressar o anseio da comunidade local,
(iue solicita investimentos no setor como: infraestrutura, exporte e lazer.
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) Setor Flabitacional Sol Nascente, localizado na Região Administrativa
cle CeilârJ :lia, se:ado uma das mais importantes cidades satélites, não somente pelo
iúrnero avolumado de pessoas que somam ali, mas também pelo desenvolvimento
económico e social que oferece para a nossa Capital.
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F'or se tratar de um setor que está localizado na periferia do Distrito
f::3deral, carece de muitos investimentos nas mais diversas áreas para
k)eneficiar\lento da população local, inclusive na área do esporte e lazer.

f-lá necessidade da instalação destes equipamentos pois há muitos
tesos, jovens e crianças, que clamam por um lugar adequado para a prática de

ltiviclades esportivas, para manter uma boa qualidade de vida, o que resulta em
netos utilização do sistema de saúde, pois é sabido que a atividade física inibe
diversas c0'onças.

Sendo assim, por se tratar de matéria de relevante valor social e
ot;onõrriic), conclamo aos nobres pares desta Casa Legislativa a aprovarem a
f)resenteindicação.

ÍSala das Sessões, de agosto de 2019.
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providên
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

llX] CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[ ] CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

1:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis

Assessor Especial

Setor Protocolo Legislativo
:;i .N .J0/3 /.ç2C2Zg.

Folha NO
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